
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA N° 139/2022/SAAF-SEFAZ

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso IV, do artigo 126, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, aprovado pelo Decreto n°
1.488 de 22 de setembro de 2022 e no artigo 67 da Lei 8666/93;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar servidores para atuarem como fiscais e seu respectivo substituto para acompanhar, fiscalizar e avaliar a
execução do Termo de Contrato abaixo relacionado:

Processo Termo de Contrato Contratado Objeto Servidores
Designados

SEFAZ-
PRO-
2022/00923

Nº007/2019/SAAF/SEFAZ-
MT

SERVIÇO
FEDERAL DE
PROCESSAMENTO
DE DADOS -
SERPRO

Automatização do processo de validação de
informações cadastrais em diferentes bases de
dados oficiais do Governo Federal, por meio da
solução DATAVALID.

Fiscal:
Ricardo de
Lucca Crudo

Matrícula:
121191

CPF:
856.730.051-
72

Substituto:
Maria Elisa
Pattaro de
Carvalho

Matrícula:
875742-9

CPF:
261.154.708-
46

Art. 2°. Os atos dos Fiscais e Substitutos no âmbito desta Secretaria obedecem ao artigo 67 da Lei 8666/93 e a Instrução
Normativa 001/2022/SAAF/SEFAZ.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Adjunta de Administração Fazendária, Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2022.

RADIANA KÁSSIA E SILVA CLEMENTE

Secretária Adjunta de Administração Fazendária

(Assinado via Sigadoc)
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